
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-Feira - Recife, 28 de Dezembro de 2017 – DGP nº A 1.0.00.243

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 29 (Sexta-feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Frequência - Comunicação

Comunicou  a Sra JOSYANE SILVA BEZERRA M. DE SIQUEIRA –  Coordenadora
Ministerial de  Gestão de Pessoas do Departamento Ministerial de  Administração de Pessoal  do
Ministério  Público  de  Pernambuco  da  Procuradoria  Geral de  Justiça,  por  meio  do  Ofício  nº
405/2017, de  06 de  dezembro de 2017 respectivamente, a frequência  no mês de  novembro de
2017, dos militares abaixo elencados:

Posto Matrícula Nome Frequência

Cel PM 2036-2 DENYS ROBERTO SOARES DE LIMA Integral

Maj PM  2022-2 ALESSANDRO ANDRADE MATOS Integral

Maj PM  910574-3  CLAUDEMIR PANTALEÃO CÂMARA Integral

Maj PM 920122-0 MELQUIZEDEK ALVES MARTINS Integral

Maj PM 930072-4 ANDRÉ LUIZ FREITAS FERREIRA Integral
   (Nota nº 1454/2017/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0. Informação

Informou  o  Ten  Cel  QOPM Mat.1974-7/ LAELSON BARBOSA DE AGUIAR –
Chefe da DGP-4, por meio do Mem. nº 0647/2017-DGP-4, datado de 19 de dezembro de 2017,
(SIGEPE: 5746345-7/2017) que o Subtenente QPMG Mat.25236-0/DGP-4 – JOSÉ EDSON
GONÇALVES DA SILVA, foi transferência para a Reserva Remunerada do através do Processo
nº 2017108850 que foram publicadas na Portaria da FUNAPE nº 6015 de 30 de agosto de 2017 e
Diário Oficial do Estado de Pernambuco nº 165, de 31de agosto de 2017 e Boletim Geral nº 167
de 01 de setembro de 2017.(Nota nº 1441/2017/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0. Frequência - Comunicação

Comunicou  a Sra JOSYANE SILVA BEZERRA M. DE SIQUEIRA –  Coordenadora
Ministerial de  Gestão de Pessoas do Departamento Ministerial de  Administração de Pessoal  do
Ministério  Público  de  Pernambuco  da  Procuradoria  Geral de  Justiça,  por  meio  do  Ofício  nº
405/2017, de  06 de  dezembro de 2017 respectivamente, a frequência  no mês de  novembro de
2017, dos militares abaixo elencados:
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Grad Matrícula Nome Frequência

2º Sgt PM 990168-0 CELIOMEDES DA SILVA LIRA Integral

2º Sgt PM 106709-5 ANDERSON MARINHO DE MORAES Integral

3º Sgt PM 28006-2 RONALDO ARAÚJO DA SILVA Integral

3º Sgt PM 105594-1 JEFFERSON SILVESTRE DA SILVA Integral

3º Sgt PM 30271-6 MAURILIO JOSÉ CORREIA Integral

3º Sgt PM 910180-2 SÉRGIO ROBERTO SANTOS Integral
   (Nota nº 1455/2017/DGP-6)

Informou a Sra. Maria Clara Macedo – Gestora de Apoio Técnico/RH da Secretaria da
Casa Civil do Estado de Pernambuco, através dos Ofícios RH nºs 427/2017, de 17 de novembro de
2017, e 487/2017, de 13 de dezembro de 2017, a frequência relativa aos meses  de outubro e
novembro de 2017, do militar abaixo elencado:

Grad Mat Nome Frequência

3º Sgt PM 28954-0 IRANDIR ALVES DA SILVA Normal
  (Nota nº 1447/2017/DGP-6)

 
3.1.1. Informação

Informou o Cap QOPM Mat. 930042-2/CLÉRIO RILVAN LIMA E SILVA-Chefe da
DGP-2, através  do Mem.150/2017-DGP-2, datado de  20 de  novembro de 2017,  que o  2º  Sgt
QPMG Mat.29015-7/DGP-9/ÂNGELO JOSÉ DINIZ, se apresentou na DGP-1 o qual fará parte
do efetivo daquela seção.  (Nota nº 1425/2017/DGP-6)

Informou  o  Ten  Cel  QOPM  Mat.1974-7/ LAELSON  BARBOSA DE AGUIAR –
Chefe da DGP-4, por meio do Mem. nº 0646/2017-DGP-4, datado de 20 de dezembro de 2017,
(SIGEPE:  5746344-7/2017)  que  o 2º  Sargento  QPMG  Mat.23448-6/DGP-4  –  ANTONIO
MAXIMIANO DO NASCIMENTO FILHO, foi transferência para a Reserva Remunerada do
através do Processo nº 2017111453 que foram publicadas na Portaria da FUNAPE nº 7269 de 31
de outubro de 2017 e Diário Oficial do Estado de Pernambuco nº 205, de 31de outubro de 2017 e
Boletim Geral nº 207 de 01 de novembro de 2017. (Nota nº 1440/2017/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0.  Férias - Apresentação

Apresentou-se nessa DGP no dia  07 de  dezembro de 2017,  após conclusão 30 (trinta)
dias  de  férias regulamentares  restantes relativas  ao  ano de  2016,  ao Cb QPMG Mat.980521-
4/DGP-8/CORREICIONAL-PHABLO JOSÉ DE LIMA PIMENTAL.(Nota nº 1432/2017/DGP-6)

5.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO
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5.1.0. Frequência - Comunicação

Comunicou  a Sra JOSYANE SILVA BEZERRA M. DE SIQUEIRA –  Coordenadora
Ministerial de  Gestão de Pessoas do Departamento Ministerial de  Administração de Pessoal  do
Ministério  Público  de  Pernambuco  da  Procuradoria  Geral de  Justiça,  por  meio  do  Ofício  nº
405/2017, de  06 de  dezembro de 2017 respectivamente, a frequência  no mês de  novembro de
2017, dos militares abaixo elencados:

Grad Matrícula Nome Frequência

Sd PM 109466-1 MACIEL JOSÉ DE LIMA Integral

Sd PM 110275-3 FAGNER FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA Integral

Sd PM 110609-0 EMERSON GERMANO DA SILVA Integral

Sd PM 114666-1 VICTOR HUGO DE MELO FERREIRA Integral
  (Nota nº 1456/2017/DGP-6)

5.1.1. Férias - Apresentação

Apresentou-se nessa DGP no dia 15 de dezembro de 2017, após conclusão 15 (quinze)
dias  restantes  das  férias regulamentares  relativas  ao  ano  de  2016,  a Sd QPMG Mat.112351-
3/DGP-4/CATARINA SILVA E SOUZA. (Nota nº 1442/2017/DGP-6)

Apresentou-se nessa DGP no dia 07 de dezembro de 2017, após conclusão 30 (trinta)
dias  de  férias  regulamentares  restantes  relativas  ao  ano de  2016,  ao Sd QPMG Mat.112912-
0/DGP-8/CORREICIONAL-BRUNO JOSÉ DA SILVA.(Nota nº 1433/2017/DGP-6)

5.1.2. Férias - Concessão

Concedi as férias regulamentares relativas ao ano de 2016, aos policiais militares abaixo
elencados, nas datas e períodos abaixo:

Grad. Mat. Nome Ano A contar Dias Seção

Sd PM 113030-7 ELISA FERREIRA DE SANTANA SILVA 2016 26/12/2017 15 DGP-8

Sd PM 113981-9 DANIELE ALVES G. DA SILVA 2016 18/12/2017 30 DGP-8
  (Nota nº 1438/2017/DGP-6)

5.1.3. Licença Paternidade - Concessão

Concedi, ao Sd PM Mat. 117642-0/6ºBPM-ANDERSON PESSOA DE MENEZES, a
contar de 14 de dezembro de 2017, 15(quinze) dias de Licença Paternidade, pelo nascimento de
sua filha menor MARIA LÉIA DE FREITAS PESSOA, às 17h05,  no dia  14DEZ17,  devendo
apresentar-se NO DIA 29DEZ17. (Nota nº 1465/2017/DGP-6)
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6.0.0. Nota

Como  Parte  Integrante  ao  Boletim  Interno  encontra-se  anexo  o  Aditamento  ao
BI/DGP nº  243, de  28 de dezembro de 2017, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais
Militares da Inatividade pela DGP-4. 

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Recompensa – Elogio -Concessão

Louvo o Ten Cel PM Mat.1978-0/DGP-8/DIVALDO AUGUSTO ALMEIDA BASTOS
DE FIGUEIREDO pela valiosa colaboração dispensada na execução das missões administrativas
confiadas, atingindo com eficiência e eficácia as metas de coordenação e administração estipuladas
a  DGP-8/Cartorial  por  este  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas, e  principalmente  profissionalismo
demonstrado ao  mobilizar-se para  tornar  possível  a  realização da  mudança  das  instalações  da
DGP-8/Setor Cartorial, da Vila Militar para o QCG;

Profissional  inteligente  e  comprometido,  não  mediu  esforços  para  localizar  uma
instalação mais adequada ao serviço e próxima às demais seções da DGP, com o fim de agilizar o
atendimento  às  demandas  diárias;  bem  como  abdicou  de  horas  de  lazer  e  empenhou-se  na
coordenação para transferir os materiais, mobiliários e documentos para as novas instalações, e
propiciando que de forma célere fosse restabelecida a rotina de trabalho;

Destaque-se que além de proporcionarem melhorias no ambiente de trabalho no tocante
às instalações físicas, implementou medidas mais eficientes de fluxo e controle de documentações,
melhorando a eficácia na execução do serviço;

É, pois por um dever de justiça que lhes consigno o presente elogio individual.
(Nota nº 1461/2017/DGP-6)

Louvo os policiais militares abaixo relacionados, pela valiosa colaboração dispensada
na execução das missões administrativas confiadas, atingindo com eficiência e eficácia as metas
de trabalho estipuladas a DGP-8/Cartorial por este Diretor de Gestão de Pessoas, trabalhando em
sistema de mutirão para execução das tarefas  diárias,  com destaque para o zelo,  organização,
empenho,  competência  e  principalmente  profissionalismo demonstrados  ao  mobilizassem para
tornar possível a realização da mudança das instalações da DGP-8/Setor Cartorial, da Vila Militar
para o QCG;

Profissionais inteligentes e comprometidos, não mediram esforços para localizar uma
instalação mais adequada ao serviço e próxima às demais seções da DGP, com o fim de agilizar o
atendimento às demandas diárias; bem como abdicaram de horas de lazer e empenharam-se com
força  física  para  transferir  os  materiais,  mobiliários  e  documentos  para  as  novas  instalações,
organizando-os de forma célere para restabelecer de pronto o retorno a rotina de trabalho, face a



                                              BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A 1.0.00.243                             06
                                                                28 DE DEZEMBRO DE 2017

motivação intrínseca de cada profissional e extrínseca ocasionada pelo espírito de cooperação e
trabalho em grupo;

Destaque-se que além de proporcionarem melhorias no ambiente de trabalho no tocante
à  instalações  físicas,  implementaram  medidas  mais  eficientes  de  fluxo  e  controle  de
documentações, melhorando a eficácia na execução do serviço;

É, pois por um dever de justiça que lhes consignamos o presente elogio individual, e
concedemos 5 (cinco) dias de dispensa do serviço nos termos da alínea “d” do § 1º do Art. 130, da
Lei 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares):  Cap PM Mat.960040-
0/Erivaldo José de Carvalho, Al CFOA PM Mat.102903-7/Danielle Oliveira dos Santos, Sub Ten
PM  Mat.22782-0/Maria  da  Conceição Tavares  das  Neves,  Sub  Ten  PM  Mat.920009-6/José
Antônio Gomes de  Souza,  1º Sgt PM Mat.950168-1/Heliney da Costa Silva,  2º Sgt PM Mat.
980234-7/André Luis Baihe dos Santos, 2º Sgt PM Mat.980500-1/Mário César dos Santos, 3º Sgt
PM Mat.104210-6/Leandro Silva Cardoso, 3º Sgt PM Mat.28955-8/Jailson Gomes da Silva, Cb
PM  Mat.910792-4/Paulo  Roberto  Mariz  Perrelli,  Cb  PM  Mat.920303-6/Alexandre Luiz
Nascimento  da  Silva,  Cb  PM  Mat.  104580-6/Karinne Pereira  Valdevino  da  Silva,  Cb  PM
Mat.105839-8/Givanildo Avelino da Silva, Sd PM Mat.108866-1/Cristiano Oliveira da Silva, Sd
PM  Mat.110325-3/Sidnei Araújo  Ferreira,  Sd  PM  Mat.111047-0/Jonathan  Diego  Rosa de
Menezes, Sd PM Mat.111104-3/Janivaldo Nunes da Silva.(Nota nº 1462/2017/DGP-6)

Louvo as Oficiais abaixo elencadas, por toda dedicação dispensada, durante o ano de
2017, pela postura ética e responsável, não medindo esforços na consecução das atribuições que
lhes foram designadas, sem se eximirem do seu compromisso, abdicando em muitas ocasiões das
horas destinadas ao convívio com seus familiares, para cumprir com proficiência as missões que
lhe foram confiadas, demostrando estarem capacitadas para gerir equipe, dirimir conflitos e chegar
aos objetivos pré-determinados, com afinco, dedicação e profissionalismo. Enalteço o importante e
imprescindível  trabalho  desempenhado  pelas  Oficiais  da  DGP-6,  setor  de  entrada  de  vários
documentos internos e externos, secretaria da Direção, P-1, entre outras atribuições. É, pois, por
um dever de justiça que este Diretor não se furta em consignar o presente elogio individual:

POSTO/GRAD MAT. NOME

Cap PM 980060-3 ABINAÉCIA LUCIA DE SOUZA

1º Ten PM 9501701-3 ROBERTA COSTA DE ARAÚJO PESTANA
(Nota nº 1463/2017/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0. Dispensa como Recompensa - Concessão

Concedo, ao ST QPMG Mat. 951042-7/DGP-1-JOÃO MARTINS RIBEIRO JÚNIOR,
a  contar  de  26  de  dezembro  de  2017,  05  (cinco)  dias  de  dispensa  total  do  serviço,  como
recompensa,  pelos  bons  serviços  prestados,  quando  na  condição  de  integrante  da  Comissão
Especial para análise da Antiguidade dos Soldados da Corporação, concedida pelo Comandante
Geral conforme publicado no BG nº 068, de 10DEZ17.  (Nota nº 1444/2017/DGP-6)
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2.1.1. Recompensa – Elogio -Concessão

Louvo os Praças abaixo elencados, pelo empenho durante o ano de 2017, na execução
das missões recebidas na DGP-6 e pela valiosa colaboração dispensada a esta Diretoria de Gestão
de  Pessoas,  nas  mais  variadas  funções  que  cada  um desenvolve,  demonstrando  alto  grau  de
profissionalismo e abnegação,  não  medindo esforços  para  atender  as  mais  variadas  demandas
emanadas do público interno e externo da PMPE, correspondendo às expectativas depositadas por
suas chefes e por este  Diretor e contribuindo,  com sua performance,  para um atendimento de
excelência.Policiais  inteligentes,  abnegados  e  dotados  de  grande  senso  de  responsabilidade,
colaboraram de  forma expressiva  para  o sucesso das  atividades,  tanto  administrativas,  quanto
operacionais na Corporação, quando escalados em serviços extras. É, pois, por um dever de justiça
que este Diretor consigna o presente elogio individual:

Grad Mat. Nome

2º Sgt 107943-3 RENATO PAIVA DA SILVA

2º Sgt 106508-4 ALBA CARLA ALVES LEONARDO

3º Sgt 30985-0 AQUILINO JOSÉ CALADO DOS SANTOS

Cb 910427-5 GERCINO SEVERINO DA SILVA NETO

Cb 910411-9 JAIRO MANOEL DA SILVA

Cb 930939-0 CARLO PEIMO DA SILVA

Cb 950135-5 EMWERSON FRANCISCO DO NASCIMENTO

Cb 950266-1 JUCIANA MENDES DE VASCONCELOS

Cb 980755-1 MARCIO WILLIAMS WANDERLEY SILVA

Cb 990121-3 ADRIANO AGUINALDO DA SILVA

Cb 105555-0 ANA LUCIA DE QUEIROZ MIRANDA

Sd 106729-0 MARCIO RAPHAEL NASCIMENTO MAIA

Sd 107098-3 ANDRESSON LENNO ALBUQUERQUE DE MENDONÇA

Sd 109474-2 RAPHAELA EDUARDA DE JUSUS MARINHO DOS SANTOS

Sd 109812-8 CLAUDIO HENRIQUE MAGALHÃES

Sd 109800-4 MARIA FABIANA DA SILVA DIAS

Sd 112579-6 TATIANA DE ALBUQUERQUE CARNEIRO LEÃO 

Sd 113188-5 LAIDY DAIANE DE OLIVEIRA MAGALHÃES

Sd 113558-9 FELIPE ANTONO DA SILVA RIBEIRO

Sd 115903-8 MICHELLE FERREIRA BORGES DA SILVA

Sd 116047-8 CINTHIA MIRELLY CASTRO DE AQUINO MORAIS
  (Nota nº 1464/2017/DGP-6)
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Punição Disciplinar - Prisão

O SD PM Mat.  112992-9/DGP7-LUÍZ THIAGO SILVA DE SOUZA,  quando na
madrugada  dia  05NOV16,  na  Unidade  de  Pronto  Atendimento(UPA)  situada  no  bairro  dos
Torrões, Recife-PE, enquanto aguardava por atendimento médico à sua esposa, Srª Vanessa Sena
de  Melo,  desferiu  “chutes”  contra  uma  porta  do  estabelecimento,  na  presença  de  terceiros,
conforme imagens de vídeo captada pela câmera de segurança da referida UPA, fatos apurados em
SAD instaurada através da Portaria da DGP nº 093 de 17FEV17, publicada no BI DGP nº 48 de
13MAR17, atitude que caracteriza transgressão disciplinar nos termos do artigo 113 da Lei nº
11.817/2000 (CDMPE): “Promover escândalo ou nele envolver-se, comprometendo o prestígio
da Corporação”. Dá análise,  não  observou-se causas  de  justificação,  entende-se  aplicável os
agravantes no Art. 159, inciso II e VIII do Art.25 e atenuantes no Art. IV do Art. 24 da referida
Lei, transgressão de natureza grave, fica preso por 23 (vinte e três) dias, SEM PREJUÍZO AO
SERVIÇO, devendo a punição ora aplicada ser cumprida no Quartel do Comando Geral da PMPE
(Punição imposta com base no Despacho Decisório SS. SIND.ATIVOS/DGP8 nº 10/2017 da lavra
do Diretor de Gestão de Pessoas da PMPE). Republicado por haver saído com incorreção no BI da
DGP nº 183, de 27SET17. (Nota nº 003/DGP-8/2017/SS/Sind.Ativos)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

 FÁBIO DANTAS DE MACÊDO – Cel QOPM
 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br
MENSAGEM BÍBLICA

  Lancem sobre ele toda a sua ansiedade, porque ele tem cuidado de vocês. (1 Pedro 5:7) 

http://www.pm.pe.gov.br/

